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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 003t2021
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SRP NO OOl/2021

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE coNsTRUÇÃO, MATERIATS
ELÉTRICOS E MATERIAIS H VISANDO A MANUTENÇÃO DE
PRÉDIOS E AS
PESSO DE
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SRP no 00112021e Anexo I

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para

Registro de Preços n" 001/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.1. Os preços registrados são os seguintes

4. DO

EMPRESA: COMERCIAL CONSTRUMIX EIRELI

CNPJ: 30.506.25610001-36

ENDEREÇO: RUA SIMEÃO AGUIAR. NO47, BAIRRO JOSÉ CONRADO DE ARAÚJO, ARACAJU/SE.

REPRESENTANTE LEGAL:

EMAIL:
CEP:49.085-410

ITEM

92

;r ü"1

VALOR
GLOBAL R$
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'oO 2.250 oo126

668 oo334,0OLIDER139
ESCADADE ALUMINIO IO

DEGRAUS

87,OO
29,OOSIGMA03UNDr4L ALICATE PARA ELETRICISTA

6r9O L72,5025
ILUME

UND146
INTERRUPTOR DE 2

R$25.56L,OOValor Total (Vinte e cinco mil
quinhentos e sessenta e um reais)

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, RiachuelO/sE

TABU



r'l

ESTADO DE SERGIPE
REFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do sem aplicação de penalidade, luÍnavez
frustrada a negociação os a igual oportunidade de
negociação.
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§1" -
Fomecimento com as noÍrnas
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiario direito de
fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficirírio do
obrigação de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO
com sua Nota de Empeúo.

v

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimqnto decadência do direito
previstas

no art. 81

novamente no menor prazo possível;: sem
paÍa

regisfiados

ou instrumento
aceitável;

houver

; O cancelamento de previstas, o contraditório e a
deÊsa, será formalizado por

v

7.3. O
superveniente que venha
fortuito ou de forca maior

de fato
decorrentes de caso

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que tratao §_13 do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

8.2' A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneÍiciario do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado,
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Regisfro de Preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os pÍeços dos produtos, avaliará o
a qualquer tempo, em decorrência
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10.1. São obrigações do

I - manter, durante a ata de as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

especial,

das obrigações assumidas

por
relativos

dos

pelo Orgão
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

registro de preços
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de

sem a expressa concordância do Orgâo Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

1 1.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha paÍicipado do certame, mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 5312013, Lei no

8.666193 e na Lei n" 10.520102, relati do Sistema de Registro de Preços.
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II) multa de 0,5%o pelo atraso injustiÍicado no

fornec imento/instalaç ão, da atraso;

IIl) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não

fomecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente

do contrato;

IV) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,

a de no recebimento da nota fiscal/fatura
penalidadesdas
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XLV) Neúuma parte perante a pelos affasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

ser

valores, a
remanescente
do recebimento,

de aplicação da penalidade, sem

pela



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.
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